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DECRETO Nº 2373/2026 
 

 
“Decreta Luto Oficial nos órgãos da Prefeitura 
Municipal de Barra do Turvo, pelo falecimento 
do Senhor Ivan Donizetti do Amaral, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

VICTOR MARUYAMA, Prefeito do Município de Barra do Turvo, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

                      Art. 1º. Fica declarado luto oficial em todo o Município, pelo período de 03 (três) 
dias, a contar da data de publicação deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento de IVAN 
DONIZETTI DO AMARAL, Vereador durante a legislatura compreendida entre o exercício de 
1993 a 1996.  
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Turvo/SP, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 

VICTOR MARUYAMA 
Prefeito Municipal 
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